
 
Comissão de Esporte 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Sala 15 – Subsolo  – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2540/2575/2576 – sacespo@senado.leg.br 

 

OFÍCIO Nº 9/2026/CEsp 
 

Brasília, 11 de março de 2026. 
 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Comunicação de decisão terminativa – PL 4948/2025. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 91, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que, em reunião extraordinária realizada nesta data, esta Comissão aprovou, 

em caráter terminativo, o Projeto de Lei nº 4.948, de 2025, de autoria do Senador Plínio Valério, 

que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de estádios de futebol e arenas desportivas 

disponibilizarem locais e condições apropriadas para o atendimento e a inclusão de pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras providências”. 

Atenciosamente, 
 
 
 

Senadora LEILA BARROS 
Presidente da Comissão de Esporte 

 
 

Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7831707702
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